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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ERAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE FORMOSO-MG. Aos 28 (vinte e oito) dias do 

mês de abril de 2023, às 10:00 (dez horas), no Plenário da Câmara Municipal, 

situado na rua José Pinheiro, n°91, Centro, Monte Formoso-MG, realizou-se a 

chamada nominal e constatou-se a Presença de 09 (nove) Vereadores conforme 

assinaturas no livro de presença, quais sejam: Denis Fagundes da Silva, 

Joaquim Sávio Gomes Araújo, José Osmar Campos dos Santos, João Cardoso 

Santos, Eliane Ramalho da Silva, Geane Viana, Marlene Ferreira de Souza, 

Manoel Nunes Gonçalves e Pedro Pereira dos Santos; O Presidente 

cumprimentou a todos os presentes, pronunciou o termo Regimental: sob a 

proteção de Deus e em nome do povo do município de Monte Formoso, declaro 

aberto os trabalhos". Em seguida, convidou a Vereadora Marlene Ferreira de 

Souza para realizar a leitura do texto Bíblico, como de fato o fez. Iniciou-se a 

primeira parte da reunião nos termos do art. 24 do Regimento Interno da Casa. 

Posteriormente, o Presidente passou a palavra ao Assessor Jurídico da Casa a 

fim de realizar a leitura da ata da Reunião Ordinária anterior. Em discussão, 

foram apresentadas ressalvas pela Vereadora Geane Viana sobre os valores 

repassados à Câmara e retificar quanto à fala de envio das contas ao Tribunal 

de Contas do estado de Minas Gerais, vez que foi alegada pelo Assessor 

Jurídico. Na mesma oportunidade, a Vereadora Marlene Ferreira de Souza 

apresentou ressalva sobre o fato de ter dito em reunião anterior que procurou o 

Assessor Contábil e solicitou a prestação das contas da gestão anterior, mas 

não foi atendida. O presidente afirmou que a questão do valor que entra na casa 

ele tem grande responsabilidade para manter a casa em ordem. Também 

reafirmou que já convocou o Assessor Contábil, que em suas devidas 

legalidades na casa legislativa se propôs está aberto ao seu devido trabalho. A 

ata foi colocada em votação pelo Presidente, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Não houve apresentação de proposições, bem como oradores 

inscritos. Em seguida, o Presidente abriu a ordem do dia, colocando em 

discussão o Projeto de Lei n049/2023 que "Estabelece a estrutura e o 
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funcionamento do Conselho Tutelar de Monte Formoso e dá outras 

providências". Requisitou ao Assessor Jurídico que explicasse sobre a 

proposição, como de fato o fez. Em seguida, o Presidente ressaltou a 

importância do Conselho e a competência dos profissionais ao desempenharem 

suas funções. Da mesma forma, os Vereadores Geane Viana, Joaquim Sávio, 

Manoel Nunes e Eliane Ramalho ressaltaram as benfeitorias e importância do 

Conselho Tutelar, parabenizaram os conselheiros e que a instituição merece 

mais estrutura e reconhecimento por parte do poder público, bem como pela 

população. Em votação, o Projeto de Lei 49/2023 foi aprovado por unanimidade 

dos presentes. Sem mais a tratar, o Presidente fez a CHAMADA FINAL, 

contatando-se a presença de 09 (nove) Vereadores, conforme assinatura no livro 

de presença, quais seja: Denis Fagundes da Silva, Joaquim Sávio Gomes 

Araújo, José Osmar Campos dos Santos, João Cardoso Santos, Manoel Nunes 

Gonçalves, Eliane Ramalho da Silva, Geane Viana, Marlene Ferreira de Souza 

e Pedro Pereira dos Santos. Por fim, o Presidente declarou encerrados os 

trabalhos dessa reunião e determinou que lavrasse a presente ata, a qual depois 

de lida, discutida e aprovada, será assinada por todos os presentes. Sala de 

sessões da Câmara Municipal de Monte Formoso, 28 de abril de 2023. 
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